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PORTARIA Nº 331, DE  14 DE SETEMBRO DE 2018 . 

 O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 67 da Portaria Interministerial n.º 507/2011 
e art. 11 da Portaria/MJ n.º 458/2011, considerando a celebração do Convênio SICONV n.º 
761575/2011 celebrado em 28/12/2011, resolve: 

Art. 1º Dispensar os servidores RODOLPHO GUSTAVO RAMOS, 
matrícula 2361119 e IGOR SANT ANA DA SILVA, matrícula 2359630, que atuam como 
representantes titular e suplente, respectivamente,  do concedente para procederem o 
acompanhamento e fiscalização do referido convênio.  

Art. 2º  Designar os servidores os servidores CLEOBER PIRES SILVEIRA, 
matrícula 2355914 e ANDRÉ OLIVEIRA SOARES, matrícula 2359205, para procederem o 
acompanhamento e fiscalização do referido convênio, como titular e suplente, respectivamente. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 345, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018. 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL,  no uso das 
atribuições subdelegadas pelo inciso XXII do art. 2o da Portaria SE/MSP no 20, de 9 de março de 
2018, tendo em vista o disposto nos artigos 68, 69 e 70 da  Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o 
contido no art. 13 da Orientação Normativa nº 04,  de 14 de fevereiro de 2017, da Secretaria de Gestão 
de Pessoas do Ministério do Desenvolvimento, Orçamento e Gestão e o constante do processo de 
número SEI  08016.014473/2018-64, resolve: 

Tornar pública a concessão do adicional de insalubridade aos servidores Agentes Federais de 
Execução Penal, Especialistas Federais em Assistência à Execução Penal e Técnicos Federais de 
Apoio à Execução Penal, lotados e em exercício no Presídio Federal em Catanduvas. 

 

PORTARIA Nº 346, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018. 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL,  no uso das 
atribuições subdelegadas pelo inciso XXII do art. 2o da Portaria SE/MSP no 20, de 9 de março de 
2018, tendo em vista o disposto nos artigos 68, 69 e 70 da  Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o 
contido no art. 13 da Orientação Normativa nº 04,  de 14 de fevereiro de 2017, da Secretaria de Gestão 
de Pessoas do Ministério do Desenvolvimento, Orçamento e Gestão e o constante do processo de 
número SEI  08016.014473/2018-64, resolve: 


